
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1254
AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

ATOS DO CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1254

DE 13 DE SETEMBRO DE 2012

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - ACIDENTE - VAZAMENTO DE GÁS NA RUA ROBERTO BICHARA -

CENTRO - BARRA DO PIRAÍ/RJ.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO — AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n°. E-12/020.226/2012, por

unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1° - Considerar que não houve responsabilidade da Concessionária CEG RIO quanto às

causas do incidente ocorrido em 17/04/2012, na Rua Roberto Bichara, Centro, Barra do

Piraí/RJ.

Art. 2° - Determinar à CEG RIO que comprove, no prazo de 15 (quinze) dias, que obteve o

ressarcimento dos responsáveis quanto às despesas realizadas para reparo da tubulação

avariada, ou que recebeu a cobertura do seguro contratado para tal finalidade ou, ainda,

que empregou esforços no sentido apontado.

Art. 3° - Aplicar à Concessionária CEG RIO, a penalidade de advertência, com base na

Cláusula Décima do Contrato de Concessão e no art. 16, inciso I da Instrução Normativa

AGENERSA/CD n°. 001, de 04/09/2007, em razão do não envio de comunicação do

acidente/incidente objeto dos autos à AGENERSA, acompanhado do respectivo Informe,

dentro dos prazos previstos na NT-500-BRA.

Art. 4º - Determinar à SECEX, juntamente com a CAENE, a lavratura do correspondente Auto

de Infração, conforme Instrução Normativa AGENERSA/CD n°. 001/2007.

Art. 5° - Os prejuízos decorrentes do incidente em tela não ensejarão reequilíbrio

econômico-financeiro do Contrato de Concessão.



Art. 6° - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publicação.
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